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                            O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º A presente lei tem por escopo revogar itens de legislação em vigor que 

tratam de regulamentação de matéria de regime especial de pagamento de precatórios, editada 

inconstitucionalmente como urgente, em medida provisória, quando, na verdade, a sua 

disposição é objeto de lei complementar, conforme previsão constitucional. 

Art. 2º Com a publicação da presente lei ficam revogados integralmente os 

artigos 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 12.431, de 27 junho de 

2011, que “dispõe sobre a incidência do imposto sobre a renda nas operações que especifica; 

altera as Leis n
os 

11.478, de 29 de maio de 2007, 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 11.196, de 21 de novembro de 

2005, 8.248, de 23 de outubro de 1991, 9.648, de 27 de maio de 1998, 11.943, de 28 de maio 

de 2009, 9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.096, de 13 de 

janeiro de 2005, 11.180, de 23 de setembro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 11.909, 

de 4 de março de 2009, 11.371, de 28 de novembro de 2006, 12.249, de 11 de junho de 2010, 

10.150, de 21 de dezembro de 2000, 10.312, de 27 de novembro de 2001, e 12.058, de 13 de 

outubro de 2009, e o Decreto-Lei n
o
 288, de 28 de fevereiro de 1967; institui o Regime 

Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Usinas Nucleares (Renuclear); dispõe 

sobre medidas tributárias relacionadas ao Plano Nacional de Banda Larga; altera a 

legislação relativa à isenção do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante 

(AFRMM); dispõe sobre a extinção do Fundo Nacional de Desenvolvimento; e dá outras 

providências”. 

Art. 3º  Com a publicação da presente lei, todas as situações constituídas sob o 

fundamento dos artigos aqui citados serão restituídas ao seus estado anterior, tendo em vista a 

revogação com efeitos ex tunc. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista o fato de que o texto editado por Medida Provisória, 

posteriormente convertida na Lei nº 12.431, de 27 de junho de 2011, tratar de matéria 

completamente diversa do que legalmente compete àquela proposição, apresentamos a 

presente proposição. 

Não podemos admitir que o Poder Executivo continue extrapolando suas 

competências e edite matérias análogas utilizando o fundamento de urgência e relevância. 

Ademais, é totalmente imprópria por dispor sobre regulamentação de texto constitucional que 

deveria ser editada por Lei Complementar, conforme o disposto no § 15, do art. 100, da 

Constituição Federal: 
“§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 
Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de 
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precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à 
receita corrente líquida e forma e prazo de liquidação” (grifos nossos). 

Ressaltamos, ainda, que há em trâmite processo judiciário no Supremo 

Tribunal Federal (STF) no sentido de declarar inconstitucional a Emenda Constitucional nº 

62, de 2009, que instituiu o “novo” regime especial de pagamento de precatórios, que 

fundamentou a edição da norma em comento. 

Ocorre que, ao adiantarmos a revogação desses artigos, além de coibirmos ação 

inconstitucional do Poder Executivos, estamos tratando de impedir que os efeitos de um tema 

ilegalmente regulado sejam mais impactantes do que devem. 

Por fim, pugno aos meus nobres pares para a aprovação da presente medida em 

seu inteiro teor. 

 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2011. 

LAÉRCIO OLIVEIRA 

Deputado Federal – PR/SE 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 
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Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 

abertos para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade 

civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência 

sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos 

de idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, 

definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o 

valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, 

admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 

cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 

valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades 

econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 

verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão 

exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e 

exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não 

alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia 

respectiva. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 

valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
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de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor 

original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 

ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa 

ou judicial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 

informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 

nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 

devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 

ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 

sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 

disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 

meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 

Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 

Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida 

e forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

 

SEÇÃO II 
Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  
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............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62 DE 9 DE DEZEMBRO, DE 2009 
 

 

Altera o art. 100 da Constituição Federal e 

acrescenta o art. 97 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, instituindo 

regime especial de pagamento de precatórios 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, 

Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-

ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas 

nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.  

 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes 

de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, 

benefícios previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, 

fundadas em responsabilidade civil, em virtude de sentença judicial 

transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 

débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo.  

 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) 

anos de idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam 

portadores de doença grave, definidos na forma da lei, serão pagos com 

preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo 

do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 

cronológica de apresentação do precatório.  

 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de 

precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis 

como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude 

de sentença judicial transitada em julgado.  
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§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 

valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes 

capacidades econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício 

do regime geral de previdência social.  

 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, 

de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados 

até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente.  

 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que 

proferir a decisão exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a 

requerimento do credor e exclusivamente para os casos de preterimento de 

seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do valor 

necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva.  

 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou 

omissivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios 

incorrerá em crime de responsabilidade e responderá, também, perante o 

Conselho Nacional de Justiça.  

 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares 

de valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da 

execução para fins de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 

3º deste artigo.  

 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor 

correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida 

ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, 

incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja 

execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou 

judicial.  

 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda 

Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do 

direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as 

condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos.  

 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade 

federativa devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de 

imóveis públicos do respectivo ente federado.  
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§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização 

de valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, 

independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de 

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação 

da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes 

sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios.  

 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em 

precatórios a terceiros, independentemente da concordância do devedor, não 

se aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º.  

 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, 

por meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade 

devedora.  

 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta 

Constituição Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de 

crédito de precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo 

sobre vinculações à receita corrente líquida e forma e prazo de liquidação.  

 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir 

débitos, oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, 

refinanciando-os diretamente." (NR) 

 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 97:  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a 

renda nas operações que especifica; altera as 

Leis nºs 11.478, de 29 de maio de 2007, 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 12.350, de 20 de dezembro 

de 2010, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

8.248, de 23 de outubro de 1991, 9.648, de 27 

de maio de 1998, 11.943, de 28 de maio de 

2009, 9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260, 

de 12 de julho de 2001, 11.096, de 13 de 

janeiro de 2005, 11.180, de 23 de setembro de 

2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 11.909, 
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de 4 de março de 2009, 11.371, de 28 de 

novembro de 2006, 12.249, de 11 de junho de 

2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 

10.312, de 27 de novembro de 2001, e 12.058, 

de 13 de outubro de 2009, e o Decreto- Lei no 

288, de 28 de fevereiro de 1967; institui o 

Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Usinas Nucleares 

(Renuclear); dispõe sobre medidas tributárias 

relacionadas ao Plano Nacional de Banda 

Larga; altera a legislação relativa à isenção do 

Adicional ao Frete para Renovação da 

Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a 

extinção do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 30. A compensação de débitos perante a Fazenda Pública Federal com 

créditos provenientes de precatórios, na forma prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da 

Constituição Federal, observará o disposto nesta Lei.  

§ 1º Para efeitos da compensação de que trata o caput, serão considerados os 

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa da União, incluídos os débitos 

parcelados.  

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica a débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, 

ressalvado o parcelamento, ou cuja execução esteja suspensa em virtude do recebimento de 

embargos do devedor com efeito suspensivo, ou em virtude de outra espécie de contestação 

judicial que confira efeito suspensivo à execução.  

§ 3º A Fazenda Pública Federal, antes da requisição do precatório ao Tribunal, 

será intimada para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual existência de débitos 

do autor da ação, cujos valores poderão ser abatidos a título de compensação.  

§ 4º A intimação de que trata o § 3º será dirigida ao órgão responsável pela 

representação judicial da pessoa jurídica devedora do precatório na ação de execução e será 

feita por mandado, que conterá os dados do beneficiário do precatório, em especial o nome e a 

respectiva inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ).  

§ 5º A informação prestada pela Fazenda Pública Federal deverá conter os dados 

necessários para identificação dos débitos a serem compensados e para atualização dos 

valores pela contadoria judicial.  

§ 6º Somente poderão ser objeto da compensação de que trata este artigo os 

créditos e os débitos oriundos da mesma pessoa jurídica devedora do precatório.  
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Art. 31. Recebida a informação de que trata o § 3º do art. 30 desta Lei, o juiz 

intimará o beneficiário do precatório para se manifestar em 15 (quinze) dias.  

 

§ 1º A impugnação do beneficiário deverá vir acompanhada de documentos que 

comprovem de plano suas alegações e poderá versar exclusivamente sobre:  

I - erro aritmético do valor do débito a ser compensado;  

II - suspensão da exigibilidade do débito, ressalvado o parcelamento;  

III - suspensão da execução, em virtude do recebimento de embargos do devedor 

com efeito suspensivo ou em virtude de outra espécie de contestação judicial que confira 

efeito suspensivo à execução; ou  

IV - extinção do débito.  

§ 2º Outras exceções somente poderão ser arguidas pelo beneficiário em ação 

autônoma.  

 

Art. 32. Apresentada a impugnação pelo beneficiário do precatório, o juiz 

intimará, pessoalmente, mediante entrega dos autos com vista, o órgão responsável pela 

representação judicial da pessoa jurídica devedora do precatório na ação de execução, para 

manifestação em 30 (trinta) dias.  

 

Art. 33. O juiz proferirá decisão em 10 (dez) dias, restringindo- se a identificar 

eventuais débitos que não poderão ser compensados, o montante que deverá ser submetido ao 

abatimento e o valor líquido do precatório.  

Parágrafo único. O cálculo do juízo deverá considerar as deduções tributárias que 

serão retidas pela instituição financeira.  

 

Art. 34. Da decisão mencionada no art. 33 desta Lei, caberá agravo de 

instrumento.  

§ 1º O agravo de instrumento terá efeito suspensivo e impedirá a requisição do 

precatório ao Tribunal até o seu trânsito em julgado.  

§ 2º O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do 

processo, de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, 

assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso.  

§ 3º O agravante, no prazo de 3 (três) dias, informará o cumprimento do disposto 

no § 2º ao Tribunal, sob pena de inadmissibilidade do agravo de instrumento.  

 

Art. 35. Antes do trânsito em julgado da decisão mencionada no art. 34 desta Lei, 

somente será admissível a requisição ao Tribunal de precatório relativo à parte incontroversa 

da compensação.  

 

Art. 36. A compensação operar-se-á no momento em que a decisão judicial que a 

determinou transitar em julgado, ficando sob condição resolutória de ulterior disponibilização 

financeira do precatório.  

§ 1º A Fazenda Pública Federal será intimada do trânsito em julgado da decisão 

que determinar a compensação, com remessa dos autos, para fins de registro.  
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§ 2º No prazo de 30 (trinta) dias, a Fazenda Pública Federal devolverá os autos 

instruídos com os dados para preenchimento dos documentos de arrecadação referentes aos 

débitos compensados.  

§ 3º Recebidos os dados para preenchimento dos documentos de arrecadação pelo 

juízo, este intimará o beneficiário, informando os registros de compensação efetuados pela 

Fazenda Pública Federal.  

§ 4º Em caso de débitos parcelados, a compensação parcial implicará a quitação 

das parcelas, sucessivamente:  

I - na ordem crescente da data de vencimento das prestações vencidas; e  

II - na ordem decrescente da data de vencimento das prestações vincendas.  

 

§ 5º Transitada em julgado a decisão que determinou a compensação, os atos de 

cobrança dos débitos ficam suspensos até que haja disponibilização financeira do precatório, 

sendo cabível a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.  

§ 6º Os efeitos financeiros da compensação, para fins de repasses e transferências 

constitucionais, somente ocorrerão no momento da disponibilização financeira do precatório.  

§ 7º Entende-se por disponibilização financeira do precatório o ingresso de 

recursos nos cofres da União decorrente dos recolhimentos de que trata o § 4º do art. 39.  

§ 8º Os valores informados, submetidos ao abatimento, serão atualizados até a 

data do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou a compensação, nos termos da 

legislação que rege a cobrança dos créditos da Fazenda Pública Federal.  

 

Art. 37. A requisição do precatório pelo juiz ao Tribunal conterá informações 

acerca do valor integral do débito da Fazenda Pública Federal, do valor deferido para 

compensação, dos dados para preenchimento dos documentos de arrecadação e do valor 

líquido a ser pago ao credor do precatório, observado o disposto no parágrafo único do art. 33.  

 

Art. 38. O precatório será expedido pelo Tribunal em seu valor integral, contendo, 

para enquadramento no fluxo orçamentário da Fazenda Pública Federal, informações sobre os 

valores destinados à compensação, os valores a serem pagos ao beneficiário e os dados para 

preenchimento dos documentos de arrecadação.  

 

Art. 39. O precatório será corrigido na forma prevista no § 12 do art. 100 da 

Constituição Federal.  

§ 1º A partir do trânsito em julgado da decisão judicial que determinar a 

compensação, os débitos compensados serão atualizados na forma do caput.  

§ 2º O valor bruto do precatório será depositado integralmente na instituição 

financeira responsável pelo pagamento.  

§ 3º O Tribunal respectivo, por ocasião da remessa dos valores do precatório à 

instituição financeira, atualizará os valores correspondentes aos débitos compensados, 

conforme critérios previstos no § 1º, e remeterá os dados para preenchimento dos documentos 

de arrecadação à instituição financeira juntamente com o comprovante da transferência do 

numerário integral do precatório.  

§ 4º Ao receber os dados para preenchimento dos documentos de arrecadação de 

que trata o § 3º, a instituição financeira efetuará sua quitação em até 24 (vinte e quatro) horas.  
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§ 5º Após a disponibilização financeira do precatório, caberá restituição 

administrativa ao beneficiário de valores compensados a maior.  

 

Art. 40. Recebidas pelo juízo as informações de quitação dos débitos 

compensados, o órgão responsável pela representação judicial da pessoa jurídica devedora do 

precatório na ação de execução será intimado pessoalmente, mediante entrega dos autos com 

vista, para registro da extinção definitiva dos débitos.  

 

Art. 41. Em caso de cancelamento do precatório, será intimada a Fazenda Pública 

Federal para dar prosseguimento aos atos de cobrança.  

§ 1º Em se tratando de débitos parcelados, uma vez cancelado o precatório, o 

parcelamento será reconsolidado para pagamento no prazo restante do parcelamento original, 

respeitado o valor da parcela mínima, se houver.  

§ 2º Se o cancelamento do precatório ocorrer após a quitação dos débitos 

compensados, o Tribunal solicitará à entidade arrecadadora a devolução dos valores à conta 

do Tribunal.  

 

Art. 42. Somente será objeto do parcelamento de que trata o art. 78 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) o valor líquido do precatório a ser pago ao 

beneficiário, após abatimento dos valores compensados com os créditos da Fazenda Pública 

Federal e das correspondentes retenções tributárias.  

Parágrafo único. Os débitos compensados serão quitados integralmente, de 

imediato, na forma do § 4º do art. 39.  

 

Art. 43. O precatório federal de titularidade do devedor, inclusive aquele expedido 

anteriormente à Emenda Constitucional no 62, de 9 de dezembro de 2009, poderá ser 

utilizado, nos termos do art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, para amortizar a 

dívida consolidada.  

 

Art. 44. O disposto nesta Lei não se aplica aos pagamentos de obrigações 

definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Pública Federal deva fazer em virtude 

de sentença judicial transitada em julgado.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
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